
 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1036508-45.2024.8.26.0564
Foro:  Foro de São Bernardo do Campo
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  20/12/2024 11:19
Prazo:  30 dias
Intimado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Teor do Ato:  Pleiteia a demandante tutela de urgência para que seja
determinado que o Município proceda à imediata remoção das 3 (três) árvores
relatadas na presente demanda, sob pela de multa diária de R$ 1.000,00 (mil
reais). Em que pese a alegação da autora, o fato é que deixou de ser demonstrado
suficientemente a probabilidade do direito invocado. Por sua vez, a pretensão
inicial se aparta do atendimento ao contraditório e se concedida a liminar se terá
a antecipação do resultado da ação sem a oitiva da parte contrária em desacordo
com o princípio constitucional. Processe-se sem liminar. Cite-se, expedindo-se o
necessário.
 
 

São Bernardo do Campo, 20 de Dezembro de 2024

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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